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FORMULÁRIO 

REVISÃO: 00 

FORMALIZAÇÃO DE ADITIVO 
CÓDIGO: 

FP.AQU.083 PÁGINA:1/1 

ELABORADO POR: Jéssica Lopes 
UNIDADE: Maternidade M·unicípal Marta 
de Lourdes Santana Nogueira 

PRESTADOR: EL CLIMA CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES 
CNPJ: 29_733.948/0001-38 

LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e 
equipamentos de ventilação e exaustão, remanejamento e substituição eventual de equipamentos 
existentes. 

OBJETO DO ADITIVO: [X) Prazo [] Escopo [] Reajuste [] Alteração de cráusula [] Termo de Cessão 

Vimos, por meio deste, solicitar o 4º 

aditivo ao CTR nº 389/2023, firmado entre o PRESTADOR 

EL CLIMA CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES LTDA e o INTS- Instituto Nacional de Tecnologia e 

Saúde, para formalização, a partir de 25 de junho de 2024 do seguinte: 

[X] Prorrogação de prazo até o dia 31 de julho de 2024 .

• 

Aracaju/SE, 20 de junho de 2024 

Elaborador (a): 

Diretor (a) da Unidade/Corporativo: 
• 

v 

• 

Diretor {a) de Contratos {se aplicável}: • 

• 

Área Técnica (se aplicável}: 

Aprovador conforme tabela de alçada (se aplicável}: 

Anexo ao PO.AQU.001 Contratação de obras, servlços e locações 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EL CLIMA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES LTDA
CNPJ: 29.733.948/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:48 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2024.
Código de controle da certidão: CDA9.8629.F202.1BED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  266837 / 2024

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 05/06/2024 , válida até 05/07/2024  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20240605642PHG                                                 

         Inscrição Estadual: 271593245

         Razão Social: EL CLIMA CLIMATIZA??O DE AMBIENTES  -  LTDA 

         CNPJ: 29733948000138 

         Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

         Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

         Endereço: RUA SANTA LUZIA  845 , SAO JOSE                                                     - ARACAJU CEP: 49015190
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 30 de Abril de 2024
Nº. 202400494329

29.733.948/0001-38

Contribuinte:EL CLIMA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES EIRELI EPP

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 29/07/2024

EI.0048.0053.FD.080CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.733.948/0001-38
Razão

Social: EL CLIMA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES EIRELI

Endereço: RUA SANTA LUZIA 845 / SAO JOSE / ARACAJU / SE / 49015-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024

Certificação Número: 2024052502114999178980

Informação obtida em 05/06/2024 15:44:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.733.948/0001-38
Razão

Social: EL CLIMA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES EIRELI

Endereço: RUA SANTA LUZIA 845 / SAO JOSE / ARACAJU / SE / 49015-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070208274999178971

Informação obtida em 03/07/2024 15:36:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EL CLIMA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES  LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.733.948/0001-38
Certidão nº: 18724650/2024
Expedição: 18/03/2024, às 13:24:50
Validade: 14/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EL CLIMA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES  LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.733.948/0001-38, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


